
PORTARIA No 143, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015 
(publicada no DOU de 31/12/15, Seção I, página 197) 

 
 

 
A SECRETÁRIA DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista a autorização 

constante do art. 38, § 1o, inciso III, alínea “a”, da Lei no 13.080, de 2 de janeiro de 2015, e 
 
Considerando a frustração na arrecadação de Recursos Ordinários, que ora financiam o 

pagamento de benefícios previdenciários do Fundo do Regime Geral de Previdência Social, e a 
possibilidade de utilização de superávit financeiro de Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional – 
Outras Aplicações para possibilitar o pagamento da referida despesa; e  

 
Considerando o disposto no art. 1o da Medida Provisória no 704, de 23 de dezembro de 

2015, que autoriza a utilização de superávit financeiro das fontes de recursos existentes no Tesouro 
Nacional em 31 de dezembro de 2014 para cobertura de despesas primárias obrigatórias no exercício de 
2015, resolve: 

 
  Art. 1º Modificar, na forma dos Anexos I e II desta Portaria, as fontes de recursos 
constantes da Lei no 13.115, de 20 de abril de 2015, no que concerne ao Ministério da Previdência Social e 
a Encargos Financeiros da União. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

ESTHER DWECK 
 
 
 
 
 





 
ÓRGÃO: 33000 - Ministério da Previdência Social 
UNIDADE: 33904 - Fundo do Regime Geral de Previdência Social 
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 
2061 Previdência Social 21.830.904.337

  OPERAÇÕES ESPECIAIS       
09 271 2061 0E81 Benefícios Previdenciários Urbanos       21.830.904.337

09 271 2061  0E81 0001 Benefícios Previdenciários Urbanos - Nacional       21.830.904.337

   S 3 1 90 0 344 21.830.904.337

TOTAL – FISCAL 0
TOTAL – SEGURIDADE 21.830.904.337
TOTAL - GERAL 21.830.904.337
 
    
ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União 
UNIDADE: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda 
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 
0905 Operações Especiais: Serviço da Dívida Interna (Juros e Amortizações) 21.830.904.337

  OPERAÇÕES ESPECIAIS       
28 843 0905 0455 Serviços da Dívida Pública Federal Interna       21.830.904.337

28 843 0905  0455 0001 Serviços da Dívida Pública Federal Interna - Nacional       21.830.904.337

   F 2 0 90 0 100 21.830.904.337

TOTAL – FISCAL 21.830.904.337
TOTAL – SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 21.830.904.337
 
    
ÓRGÃO: 33000 - Ministério da Previdência Social 
UNIDADE: 33904 - Fundo do Regime Geral de Previdência Social 
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 
2061 Previdência Social 21.830.904.337

  OPERAÇÕES ESPECIAIS       
09 271 2061 0E81 Benefícios Previdenciários Urbanos       21.830.904.337



09 271 2061  0E81 0001 Benefícios Previdenciários Urbanos - Nacional       21.830.904.337

   S 3 1 90 0 100 21.830.904.337

TOTAL – FISCAL 0
TOTAL – SEGURIDADE 21.830.904.337
TOTAL - GERAL 21.830.904.337
 
    
ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União 
UNIDADE: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda 
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 
0905 Operações Especiais: Serviço da Dívida Interna (Juros e Amortizações) 21.830.904.337

  OPERAÇÕES ESPECIAIS       
28 843 0905 0455 Serviços da Dívida Pública Federal Interna       21.830.904.337

28 843 0905  0455 0001 Serviços da Dívida Pública Federal Interna - Nacional       21.830.904.337

   F 2 0 90 0 344 21.830.904.337

TOTAL – FISCAL 21.830.904.337
TOTAL – SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 21.830.904.337
 
    
 
 


